
PR-DF-MANIFESTAÇÃO-13412/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL 

 

INQUÉRITO POLICIAL 10128586520204013400/DF
REQUERENTE: POLÍCIA FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL (PROCESSOS
CRIMINAIS)
REQUERIDO: INVESTIGADO
     
 
 

O Ministério Público Federal vem, respeitosamente, requer o
ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial pelas razões abaixo expostas.

 

Cuida-se de inquérito instaurado buscando elucidar a possível existência de
outras pessoas envolvidas bem como possível mandante e financiador que tenha prestado
auxílio moral e intelectual aos envolvidos no esquema de interceptação ilegal das
comunicações telemáticas de membros do Ministério Público Federal, bem como de outras
autoridades públicas e o furto dos dados constantes no dispositivos invadidos.

 

A autoridade policial apresentou relatório final no Evento ID 793591957
pugnando pelo arquivamento do feito tendo em vista que o extenso rol de diligências
empreendidas e descritas no item III, do referido relatório (fls. 261 e seguintes), não foi capaz
de comprovar a hipótese criminal inicial do possível envolvimento de ANTÔNIO PALOCCI
como financiador da empreitada criminosa. 

 

Ato contínuo, foi realizado o levantamento da movimentação bancária dos
envolvidos com o cruzamento dos dados bem como a oitiva de GABRIEL VITOR DA
SILVA RIBEIRO, LUANA THAYNA COSTA e MARIA JULIA PRUDENTE CORREA
VALIENSE com a juntada dos Laudos Periciais Contábeis n 2161/2019 e 197/2020, Laudo
de Informações n. 27/2021, n. 28/2021.
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Ponto relevante a destacar é que o Laudo de Informações n. 28/2021 é
categórico ao concluir que a análise bancária em confronto com os dados compartilhados pelo
IPL 002/2019 (Operação SPOOFING) não identificou um possível agente que tenha
solicitado ou determinado aos investigados a invasão aos dispositivos eletrônicos de
autoridades públicas oferecendo ou fornecendo uma contrapartida financeira para a prática
dos delitos investigados, tendo como objetivo embaraçar investigações criminais envolvendo
organizações criminosas sendo que a movimentação bancária atípica, identificada, é
decorrente de atividades ilícitas relacionadas com fraudes e furtos eletrônicos que ainda é
alvo de investigações em Inquérito Policial junto ao Departamento de Polícia Federal no
Distrito Federal. 

 

Em específico quanto à possível participação de ANTÔNIO PALOCCI
FILHO, as testemunhas arroladas não foram capazes de comprovar a hipótese criminal
conforme narrado no relatório final:

 

 

"(...) Já em relação a uma possível relação de ANTÔNIO PALOCCI FILHO
com os fatos investigados, LUANNA disse que não conhece a pessoa de
ANTÔNIO PALOCCI NETO e nunca se relacionou com pessoas próximas
a ele. A declarante afirmou que não sabe se ARTHUR WATANABE, pai de
LEONARDO WATANABE, seu ex- namorado, conhecia ou tinha relação
com ANTÔNIO PALOCCI FILHO. LUANNA Fl. 419 CGI/DIP/PF afirmou
não ter qualquer conhecimento de uma possível participação de ANTÔNIO
PALOCCI nos fatos investigados, inclusive por intermédio de pessoas
interpostas." (fls. 271 com o depoimento na íntegra).

 

Além disso, o Ofício 06/2020, de 02 de dezembro de 2020, em que relatou a
inexistência de identificação de conversas com o nome de ANTÔNIO PALOCCI FILHO no
material apreendido no IPL 002/2019 indicando que não ocorreu participação de PALOCCI
nos fatos narrados no IPL 0002/2019.

 

Também foram empreendidas diligências no sentido de identificar possíveis
pedidos de invasão ou direcionamento das atividades praticadas pela organização criminosa já
denunciada no âmbito da Operação Spoofing, sendo elaborado a Informação Policial
028/2021 de 23 de julho de 2021, concluindo que:

 

 

"(...) analisadas, nos e-mails e demais materiais apreendidos, bem como nas
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movimentações financeiras realizadas e, confrontando, essas transações com
o conteúdo examinado não foi possível identificar um agente que tenha
requerido aos réus que iniciassem ou continuassem as invasões aos
dispositivos sob o fornecimento de qualquer tipo vantagem ou promessa de
fornecê-la."

 

Nesse sentido, assiste razão à autoridade policial na conclusão do relatório
final:

 

"(...) A presente investigação foi instaurada em decorrência dos fatos
investigados no IPL 002/2019, no intuito de apurar se o acesso e divulgação
dos dados obtidos ilegalmente pelos investigados, por meio da invasão ao
aplicativo TELEGRAM de autoridades públicas, tinham o fim de impedir
ou embaraçar investigações criminais envolvendo organizações criminosas.
Neste sentido, foi enunciada a hipótese criminal descrita no item II.2 deste
relatório com o escopo direcionar a investigação em curso, baseando-se em
premissas extraídas dos elementos objetivos identificados no bojo dos autos,
delimitando a abrangência e indicando o fim buscado na persecução.

Diante dos elementos colhidos no IPL 002/2019, o esforço investigativo foi
direcionado na análise de documentos obtidos por WALTER DELGATTI
NETO relacionados a investigações criminais especialmente desenvolvidas
no âmbito da denominada operação lava jato. No entanto, conforme descrito
ao longo deste relatório, também foram identificados o vazamento de
documentos relacionados a outras investigações desenvolvidas pela Polícia
Federal.

Dentro do contexto da apuração de atos relacionados a impedir ou
embaraçar investigações criminais em curso, a investigação também
procurou identificar a existência de um concurso de pessoas relacionada a
um possível autor intelectual, que teria planejado a ação delituosa
selecionando os alvos a terem seus dispositivos eletrônicos invadidos pelos
investigados na Operação SPOOFING, coordenando e dirigindo suas ações.

Em relação a possível existência de um mandante dos atos criminosos
investigados foram determinadas diligencias no sentido de levantar
elementos relacionados a tal pessoa, procedendo a uma reanálise de todo o
material aprendido no IPL 002/2019 e compartilhado com a presente
investigação. Da mesma forma todas as citações feitas em depoimentos e
declarações prestadas no IPL 002/2019 e no presente inquérito foram
analisadas para checagem da plausibilidade das afirmações.

No caso dos elementos obtidos por fonte humana, cabe observar a cautela
que
qualquer procedimento investigatório deve adotar levando-se em
consideração os interesses e visões subjetivas que permeiam este tipo de
prova (elemento informativo). Logo o fato de um declarante citar que “ouvir
dizer” que uma determinada pessoa poderia vir a ser um mandante dos atos,
merece uma análise mais criteriosa por parte dos investigadores, realizando-
se outras diligencias para colher elementos que permitam criar uma
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plausibilidade mínima da participação de um terceiro no fato investigado. O
que se quer dizer é que o simples fato de uma pessoa ter sido citada por uma
fonte humana, não a torna de suspeita de autoria ou participação de forma
imediata, sendo necessário outros elementos corroborativos para tal. Fl. 432
CGI/DIP/PF."

 

Assim, à vista dos argumentos acima articulados, por entender pela
inexistência de linha investigativa hábil a comprovar a hipótese criminal, o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL promove o arquivamento do presente Inquérito Policial, sem prejuízo
do disposto no Art. 18 do Código de Processo Penal.

 

Em tempo, em relação ao pedido da Petição do Evento ID 955122690, tendo
em vista a conclusão da autoridade policial, com concordância do Ministério Público Federal,
pelo arquivamento do feito sob argumento da inexistência da participação do requerente
ANTÔNIO PALOCCI FILHO, o Ministério Público Federal entende pela perda do objeto,
não existindo prejuízo para defesa. 

 

Brasília, 12 de abril de 2022.

 

WELLINGTON DIVINO MARQUES DE OLIVEIRA
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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